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Certificado de registro de marca

Processo nº:  913233552

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 17/08/2017

Data da concessão: 18/12/2018
Fim da vigência: 18/12/2028

 
Titular: RIO MIX DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA [BR/RJ] 
CNPJ: 17512874000120

Endereço: R DO FEIJAO, 624 MERC. SAO SEBASTIAO - BAIRRO: PENHA 
CIRCULAR, 21011050 , Rio de Janeiro, RIO DE JANEIRO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 16.1.11, 26.1.16 e 27.5.1 
NCL(11): 9 

Especificação: Acumuladores elétricos; Alto-falantes; Aparelho para controle 
remoto*; Aparelhos e instrumentos geodésicos; Aparelhos e 
instrumentos náuticos; Aparelhos para medição; Aparelhos para 
reprodução de som; Cabos coaxiais; Cabos elétricos; Caixas de 
acumuladores [baterias]; Caixas de baterias [acumuladores]; 
Carregadores de pilhas e baterias; Carregadores para baterias 
elétricas; Instrumentos e aparelhos ópticos; Mouse [periférico de 
computador]; Mouse pads [informática]; Pen drives; Periféricos de 
computador; Pilhas elétricas; Podômetros [pedômetro; conta-passos]; 
Teclados de computador; Pedômetro eletrônico; Aparelho e 
dispositivo para salvamento; Aparelho ou instrumento 
cinematográfico; Aparelho ou instrumento de controle; Aparelho ou 
instrumento de ensino; Aparelho ou instrumento de fotografia; 
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Aparelho ou instrumento de pesagem; Aparelho ou instrumento de 
sinalização;  

1
Rio de Janeiro, 18/12/2018

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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